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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2264/2023  

 

    Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2023. 

 

                                                                                            Processo nº: 0889041-34.2023.8.19.0001. 

               Autor:                                                       ,  

               representada por                                      . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao 

insumo Fraldas Geriátricas Descartáveis tamanho G.  

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documento do Centro Municipal de Saúde – Clínica da Família 

Maestro Celestino AP 33, (Num. 66390734 - Págs. 6 e 7), emitido em 06 de junho de 2023, pela 

médica                                                                                        , a autora de 76 anos de idade, 

hipertensa, acompanhada pela Clínica da Família, com histórico de Fratura de Fêmur, restrita ao 

leito, necessita do uso de fraldas geriátricas descartáveis tamanho G - 4 vezes ao dia, cerca de 124 

fraldas por mês. Citados os Códigos de Classificação Internacional de doenças - CID 10: I10 -  

Hipertensão essencial (primária) e S72.8 - Fraturas de outras partes do fêmur 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

Prefeitura Municipal (SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se frequentemente 

a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins e vasos sanguíneos) 

e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos cardiovasculares fatais e 

não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis elevados e sustentados de PA pela medida 

casual. A linha demarcatória que define HAS considera valores de PA sistólica ≥ 140 mmHg e/ou de 
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PA diastólica ≥ 90 mmHg1. A doença cardíaca hipertensiva altera a função e estrutura do coração 

como consequência da hipertensão arterial2. 

2.   As fraturas são o resultado tanto de traumas quanto da diminuição da resistência 

do osso. O trauma depende dos fatores relacionados à queda e à força do impacto, enquanto que a 

resistência dependerá tanto da densidade (quantidade de osso) quanto da qualidade do osso3.  

3.  As fraturas da diáfise do fêmur são lesões graves, decorrentes de forças violentas, 

na maioria das vezes relacionadas a comprometimento de outros órgãos e que podem gerar 

deformidades e sequelas ao paciente, em função de complicações imediatas ou tardias4. 

4.  O paciente restrito ao leito (acamado) é o indivíduo que permanece numa situação 

de total dependência. Na maioria das vezes em consequência de sequelas de patologias neurológicas, 

cardiovasculares, pulmonares e ortopédicas. As sequelas mais comuns são as alterações do tônus 

muscular, as atrofias musculares e as deformidades articulares. Além disso, limitam e dificultam a 

higiene corporal, posicionamento e posturas adequadas, agravando ainda mais o estado do 

indivíduo5. 

 

DO PLEITO  

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno6. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o insumo fralda descartável está indicado ao manejo do quadro 

clínico apresentado pela Autora - Restrita no leito por Fratura de Fêmur (Num. 66390734 - Págs. 6 e 

7). No entanto, não está padronizado em nenhuma lista para dispensação no SUS, no âmbito do 

município e do Estado do Rio de Janeiro.   

2.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde7 não foi encontrado o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para paciente acamado.  

                                                      
1 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, 

v.95, n.1, supl.1, p. 4-10, 2010. Disponível em:  

<http://www.scielo.br/pdf/abc/v95n1s1/v95n1s1.pdf>. Acesso em: 03 out. 2023. 
2 AA- Fundação CESP. Doenças cardiovasculares. Disponível em: 

<http://aafc.org.br/node/1708#:~:text=A%20doen%C3%A7a%20card%C3%ADaca%20hipertensiva%20altera,circular%20por%20todo

%20o%20corpo>. Acesso em: 03 out. 2023. 
3 PLAPLER, P.G. Osteoporose. In: LIANZA, S. Medicina de Reabilitação. Editora Guanabara Koogan, 4ª edição. Rio de 
Janeiro, 2007. 
4 SOUSA, C.S., et al. Intervenção fisioterapêutica na fratura da diáfise do fêmur em pacientes tratados cirurgicamente: revisão de 
literatura. Disponível em: <https://portalbiocursos.com.br/ohs/data/docs/34/259_-

_IntervenYYo_fisiot._na_fratura_da_diYfise_do_fYmur_em_pac._tratados_cirurg._rev._de_literatura.pdf>. Acesso em: 11 jul. 2022. 
5 KISNER, C; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos Fundamentos e Técnicas. 3.ed. São Paulo: Manole, 2001. 
6 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1990/prt1480_31_12_1990.html>. Acesso em:03 out. 2023. 
7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 03 out. 2023.. 
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3.  Ademais, destaca-se que o insumo pleiteado trata-se de produto dispensado de 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA8. 

4.  Quanto à solicitação Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 

66390733- Pág. 16, item “VIII”, subitens “c” e “f”) referente ao fornecimento de “...outros 

medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam 

necessários ao tratamento da moléstia da Autora ...”, vale ressaltar que não é recomendado o 

fornecimento de novos itens sem apresentação de laudo de um profissional da área da saúde 

atualizado que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o seu uso irracional e 

indiscriminado pode implicar em risco à saúde.  

 

É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.    

 

 

 

 

 

 

                                                      
8 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

outubro de 1999. Disponível em:<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1990/prt1480_31_12_1990.html>. Acesso em:04 out. 

2023. 
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